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ATA N° 95

1  Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Conselho Regional de Odontologia de

2  Minas Gerais, realizada em segunda convocação, às dezenove horas e trinta

3  minutos do dia dezenove de março de dois mil e dezoito, no Royal Golden

4  Convention, situado na rua Rio Grande do Norte, n° 1.015, Bairro Savassi, Belo

5  Horizonte - Minas Gerais, sob a Presidência do Cirurgião-Dentista Alberto Magno da

6  Rocha Silva, MG-CD-14.371, Presidente do CRO-MG. Estavam presentes a

7  Assembléia, o corpo de vogais, composto por todos os Cirurgiões-Dentistas

8  presentes que se encontram em pleno gozo de seus direitos políticos e profissionais

9  e quites quanto às suas obrigações pecuniárias para com a Autarquia, sendo assim,

10 tendo sido observado o quorum minimo do art. 22 do Regimento Interno do CRO-

11 MG, com a presença de qualquer número de membros presentes e apurou-se que

12 119 (cento e dezenove) Cirurgiões-Dentistas encontram-se aptos a votar. Foi

13 concedida liminar nos autos do Mandado de Segurança n° 1002875-

14 74.2018.4.01.3800, permitindo o acesso do advogado José Ignàcio Santos de Paula

15 à Assembléia. O Presidente da Assembléia ao abrir os trabalhos designou a

16 Cirurgiã-Dentista Laura Carvalho Agostini MG-CD-7.156 para compor a Mesa

17 Diretora e a Dra. Elza Maria de Araújo Conceição MG-CD-5.186 para secretariar a

18 reunião, ao tempo em que solicitou a esta para ler os Editais de Convocação da

19 Assembléia. Lidos os Editais que foram publicados no Diário Oficial da União em

20 19/02/2018 e suas retificações em 28/02/2018 e 05/03/2018, o Presidente

21 comunicou aos presentes a ordem do dia; I — Reajuste e Contratos dos Planos de

22 Saúde dos Inscritos do CROMG. Nos termos do art. 25 do Regimento Interno do

23 CRO-MG, foi realizada a leitura de documentos e esclarecimentos pertinentes. Ato

24 contínuo nos termos do art. 26 do Regimento Interno do CRO-MG, foi realizada a

25 inscrição mediante comunicação verbal à Mesa Diretora, antes do início da

26 discussão da pauta, dos Cirurgiões-Dentistas que desejam pronunciar-se. Após a

27 explanação do Presidente sobre o que deverá ser deliberado, se as formas de

28 aumento serão em conjunto ou se será plano a plano, e qual índice será aplicado na

29 correção desses planos de saúde. Em seguida, a convite, utilizou a palavra o

30 representante-da Unimed, Sr. Diego Muneron Dias, explicando que os reajustes são
















